
           Mário Rui Pereira Bento, Presidente da Assembleia de Freguesia de União das Freguesias de Parreira
e Chouto, do Município de Chamusca:
          Torna público, em conformidade com o disposto da alínea b), do n.º1, do art.º 14.º da Lei 75/2013, de
12 de Setembro, que se vai realizar uma Assembleia Extraordinária no próximo dia 07 de Dezembro de
2022, pelas 19:30h, na Junta de Freguesia do Chouto, com a seguinte ordem de trabalhos.

1. Adenda ao Protocolo, entre a União de Freguesias de Parreira e Chouto e o Grupo Desportivo da
Parreira;

2. Protocolo de Recolha, relativo à Gestão de Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrónicos (REEE)
e Resíduos de Pilhas e Acumuladores (RPA), entre a ERP Portugal - Associação Gestora de Resíduos
e a União de Freguesias de Parreira e Chouto;

3. Contrato de Prestação de Serviços, entre CTT - Correios de Portugal, S.A. e a União de Freguesias de
Parreira e Chouto;

4. Adenda ao Programa de Bolsas de Estudo para o Ensino Superior;
5. Autorização prévia para compromissos plurianuais.

        Para constar e devido efeitos, se torna público, este Edital e outros de igual teor,  que vão ser afixados
à porta da sede desta Autarquia, e noutros lugares do estilo na freguesia.

União das Freguesias de Parreira e Chouto, 30 de novembro de 2022
O Presidente da Assembleia, 

(Mário Rui Pereira Bento)

Assembleia de Freguesia de União das Freguesias de Parreira e
Chouto
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